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Processo 
de 

Trabalho: 
INSTRUIR PROCESSO DE PAGAMENTO DE FATURAS DE CONSUMO 

PAT n° 
001 

Revisão: 
00 

Atividade: 
CONFERIR A RESPONSABILIDADE SOBRE AS COBRANÇAS DE CONSUMO DE ÁGUA/ESGOTO, ENERGIA 

ELÉTRICA E GÁS. 

Sequência Tarefas 

1 
 O SECER recebe as cobranças por consumo de água/esgoto, energia elétrica e gás das 
concessionárias e eventualmente do Poder Público 

2 

Verifica se o pagamento é de responsabilidade do TJERJ. 

• Em caso negativo, solicita informação ao Departamento de Contratos e Atos Negociais da 
Secretaria-Geral de Contratos e Licitações (SGCOL/DECAN) e/ou ao Departamento de 
Engenharia, da Secretaria-Geral de Logística (SGLOG/DEENG) para verificar se é referente 
à nova instalação. 

• Após a constatação de que a fatura não é responsabilidade do TJERJ, informa, por e-mail, à 
concessionária que a referida fatura não é da titularidade do TJERJ e arquiva, em pasta 
eletrônica, a correspondência enviada. 

• Em caso positivo, anota em planilha eletrônica a data do recebimento. 

3 

Verifica se há tempo hábil para pagamento.  
Não havendo tempo hábil, solicita a prorrogação do vencimento da fatura à concessionária, por e-
mail, ou agiliza a tramitação do processo de pagamento com indicação de urgência. 

• Caso a prorrogação não seja concedida, verifica se há encargos de mora e tributos. 
• Em caso positivo, providencia o pagamento, caso seja devido, ou solicita à concessionária 

o estorno dos encargos e o cancelamento dos tributos, se não houver justificativa para a 
cobrança. 


